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PROJETO DE LEI Nº 132, DE 09 DE OUTUBRO DE 2013. 
 

Altera a redação do Art. 3º da Lei 
Municipal nº 1.895, de 18 de novembro de 
1998, que cria o Conselho Municipal de 
Trânsito de Sobradinho e dá outras 
providências. 

 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar o 

caput do Art. 3º da Lei Municipal nº 1.895, de 18 de novembro de 1998, que 
passa a ter a seguinte redação:  

“Art. 3º. Os membros do Conselho Municipal de Trânsito, bem 
como os seus suplentes serão indicados pelas seguintes entidades: 

I – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos; 

II – 01 (um) representante da Brigada Militar; 
III – 01 (um) representante da Polícia Civil; 
IV – 01 (um) representante da Ordem dos Advogados do Brasil 

(OAB); 
V – 01 (um) representante dos Taxistas; 
VI – 01 (um) representante dos Concessionários Coletivos; 
VII – 01 (um) representante da CACISS; 
VIII – 01 (um) representante do SINDILOJAS; 
IX – 01 (um) representante do Sindicato dos Trabalhadores 

Rurais de Sobradinho; 
X – 01 (um) representante dos Centros de Formação de 

Condutores.” 
Art. 2º. Os demais artigos permanecem inalterados e em vigor. 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Sobradinho, RS, aos 09 dias 

do mês de outubro de 2013. 
 
 

LUIZ AFFONSO TREVISAN 
Prefeito Municipal 
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Ofício nº 659/2013/SMA                       Sobradinho, RS, 09 de outubro de 2013. 
 
Ilustríssima Senhora 
MAXCEMIRA DE PELLEGRIN TREVISAN 
Muito Digna Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
SOBRADINHO – RS. 
 

Senhora Presidente: 
 
Ao cumprimentarmos Vossa Senhoria, 

encaminhamos o Projeto de Lei nº 132, que altera a redação do Art. 3º da Lei 
Municipal nº 1.895, de 18 de novembro de 1998, que cria o Conselho Municipal 
de Trânsito de Sobradinho e dá outras providências. 

 
Justifica-se o Projeto em razão da necessidade de 

atualização dos nomes das entidades que compõem o Conselho Municipal de 
Trânsito de Sobradinho, uma vez que criado em 1998, ou seja, há 15 anos, 
tendo havido a fusão de algumas e a criação de outras, bem como da inclusão 
de representantes dos Centros de Formação de Condutores (CFCs), sendo 
mais um ramo que poderá colaborar nos debates e decisões acerca do trânsito 
no Município de Sobradinho.  
 

Contando com a aprovação, despedimo-nos. 
 
Atenciosamente, 
 
 
LUIZ AFFONSO TREVISAN, 
Prefeito Municipal. 
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